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O Diário Oficial do Município de Ribeirão Bonito, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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ribeiraobonito
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  Ri b e i r ã o  B o n i t o
CNPJ 45.355.914/0001-03
Praça dos Três Poderes
Telefone: (16) 3355-9900
Site: www.ribeiraobonito.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
ribeiraobonito

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  Ri b e i r ã o  B o n i t o
CNPJ 01.755.400/0001-70
Praça Sylvio Gomes de Camargo, 01
Telefone: (16) 3344-3049
Site: www.cmrb.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ..................................................................................... 
Atos Oficiais 2 .................................................................................... 

Decretos 2 ...................................................................................... 

Terça-feira, 12 de dezembro de 2023                                                  Ano VIII | Edição nº 1625A                                                                      Página 1 de 2

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IA
 N

A
T

A
C

H
A

 D
E

 M
E

LL
O

 C
A

S
E

M
IR

O
 G

A
LH

A
R

D
O

 (
C

P
F

 *
**

32
16

48
**

) 
em

 1
2/

12
/2

02
3 

às
 1

0:
20

:4
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
0c

9-
98

73
-c

a1
e-

03
b1



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO BONITO

Conforme Lei Municipal nº 2.506, de 19 de maio de 2016

Terça-feira, 12 de dezembro de 2023 Ano VIII | Edição nº 1625A Página 2 de 2

Município de Ribeirão Bonito - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto n° 4292, de 11 de dezembro de 2023

“Estabelece  normas  de
encerramento  financeiro  para
a Administração Direta desta
Município de Ribeirão Bonito”

Antonio  Carlos  Caregaro,  Prefeito  do  Município  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições que lhe são conferidas por lei

Decreta
Art.  1º  A  partir  de  12  de  dezembro  de  2.023,  fica

vedada a emissão de empenhos e a realização de pedidos
de compras, exceto nos seguintes casos:

I  –  Cumprimento  das  despesas  obrigatórias  em
Educação, Saúde e Fundeb;

II  –  atendimento de,  ao menos,  50% (cinquenta por
cento), das emendas impositivas dos vereadores;

III – pagamento de Precatórios Judiciais, Requisitórios
de Pequeno Valor, seja do regime normal (CF, art. 100),
seja do regime especial (EC 109, de 2021).

Art.  2º  A  partir  de  15  de  dezembro  de  2.023,  fica
vedado o recebimento de mercadorias, notas fiscais, exceto
insumos de caráter essencial e urgente.

Art. 3º Até 15 de dezembro de 2.023, os responsáveis
por  adiantamento deverão proceder  à  prestação contas,
recolhendo na Tesouraria, o saldo não utilizado.

Art. 4º Ficam proibidos os gastos gerais, com exceção
ao  descrito  no  art.  1º  deste  Decreto  ou  em  razão  de
situações  emergenciais,  a  partir  da  publicação  deste
Decreto.

Art.  5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Ribeirão Bonito, aos 11 de
dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS CAREGARO
...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IA
 N

A
T

A
C

H
A

 D
E

 M
E

LL
O

 C
A

S
E

M
IR

O
 G

A
LH

A
R

D
O

 (
C

P
F

 *
**

32
16

48
**

) 
em

 1
2/

12
/2

02
3 

às
 1

0:
20

:4
1 

(G
M

T
 -

03
:0

0)
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/8
0c

9-
98

73
-c

a1
e-

03
b1



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 80c9-9873-ca1e-03b1

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Ribeirão Bonito (SP), Edição nº 1625A, ano VIII, veiculado em 12 de
dezembro de 2023.

O documento original foi assinado digitalmente por MONIA NATACHA DE MELLO
CASEMIRO GALHARDO (CPF ***321648**) em 12/12/2023 às 10:20:41 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SOLUTI Multipla v5 | AC SOLUTI Multipla
v5, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/80c9-9873-ca1e-03b1


